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COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Cid Gomes(PDT)(10)(3)(11) CE 3303-6460 / 6399 1 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(7) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Efraim Filho(UNIÃO)(7) PB 3303-5934 / 5931 2 Alan Rick(UNIÃO)(7) AC 3303-6333
Davi Alcolumbre(UNIÃO)(7) AP 3303-6717 / 6720 3 Jader Barbalho(MDB)(8) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Giordano(MDB)(8) SP 3303-4177 4 Izalci Lucas(PSDB)(10) DF 3303-6049 / 6050
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 Rodrigo Cunha(PODEMOS)(8) AL 3303-6083
Zequinha Marinho(PODEMOS)(8) PA 3303-6623 6 VAGO(16)(22)

Bloco Parlamentar Democracia(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

Daniella Ribeiro(PSD)(1) PB 3303-6788 / 6790 1 Angelo Coronel(PSD)(1) BA 3303-6103 / 6105
Zenaide Maia(PSD)(1) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Margareth Buzetti(PSD)(1)(24)(23) MT 3303-6408

Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 3 Vanderlan Cardoso(PSD)(1) GO 3303-2092 / 2099
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 4 Fabiano Contarato(PT)(4)(13)(18) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(4)(13)(18) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
5 Humberto Costa(PT)(19)(4)(13) PE 3303-6285 / 6286

Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301 6 Beto Faro(PT)(20) PA 3303-5220

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PSB, PSD)

Eduardo Gomes(PL)(2) TO 3303-6349 / 6352 1 Magno Malta(PL)(6) ES 3303-6370
Astronauta Marcos Pontes(PL)(2)(17) SP 3303-1177 / 1797 2 Romário(PL)(17)(12)(21) RJ 3303-6519 / 6517
Flávio Bolsonaro(PL)(2) RJ 3303-1717 / 1718 3 Carlos Portinho(PL)(15) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(9)(14) RR 3303-6251 1 Esperidião Amin(PP)(9) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(9) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(9) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, Margareth
Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(6) Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-
BLVANG).

(7) Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Alan Rick
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).

(8) Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader Barbalho e
Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
BLVANG).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 7 de fevereiro de 2024
(quarta-feira)

às 09h30

PAUTA

1ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão do PDL 1098/2021 como item 11 da pauta. O REQ 27/2023 passa a ser o item 12. (05/02/2024
18:30)
2. Inclusão dos PLDs 283/2021 e 1135/2021 e reordenamento da pauta para otimização dos trabalhos.
(05/02/2024 21:14)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2024 às 21:14.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 247, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para disciplinar a
acessibilidade nas plataformas de conteúdos audiovisuais por demanda e nas
plataformas de distribuição de vídeo pela internet.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Relatório: Pela aprovação do Projeto na forma da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo).
Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2264, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências, e a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014,
que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para uso da Internet no Brasil,
para dispor sobre a divulgação de crimes cometidos com uso de violência no ambiente
escolar.
Autoria: Senador Marcos do Val

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 283, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Lagoense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lagoa
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1098, DE 2021
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2024 às 21:14.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Nova
Bassano para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Bassano, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1135, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 146, DE 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO FELIZCIDADE para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 463, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2024 às 21:14.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9227113
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9541281
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154958
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9206606
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9541408
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/113417
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4121890
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9524399
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150280
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 1ª Reunião Extraordinária da CCDD, em 7 de fevereiro de 2024 4

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 628, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Nova Barra para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 590, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de
Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 352, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Santa
Mariana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Mariana, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 358, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2024 às 21:14.
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Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 371, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores de Cantagalo para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Cantagalo, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 386, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
e Ecológica Santo Antônio -ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda de redação.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL N° 27, DE

2023
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 113/2020, que “altera a
Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que estabelece princípios,
garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil, para dispor sobre o
cadastramento dos usuários de provedores de aplicações de internet”.
Autoria: Senador Zequinha Marinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/02/2024 às 21:14.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para disciplinar a acessibilidade nas plataformas 
de conteúdos audiovisuais por demanda e nas 
plataformas de distribuição de vídeo pela internet. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
para disciplinar a acessibilidade nas plataformas de conteúdos audiovisuais 
por demanda e nas plataformas de distribuição de vídeo pela internet. 

Art. 2º O art. 67 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 67. ................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo às 
plataformas de conteúdos audiovisuais por demanda e às plataformas 
de distribuição de vídeo pela internet, em qualquer modalidade, que 
exerçam sua atividade de forma organizada, profissionalmente e 
com fins econômicos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), em seu art. 67, estabelece os recursos de acessibilidade 
aplicáveis às emissoras de televisão aberta (serviço de radiodifusão de sons 
e imagens). 

Contudo, nos últimos anos, a distribuição de conteúdo 
audiovisual por meio da internet tem ganhado relevância, tanto na 
modalidade de vídeo sob demanda (streaming on-demand) quanto nas 
transmissões ao vivo. Atualmente, no Brasil, o tempo de consumo de vídeo 
pela internet já representa mais de 75% daquele dedicado à TV, de acordo 
com estudos publicados. 

Dessa forma, a fim de garantir a efetividade da disciplina legal 
relativa à acessibilidade, mostra-se necessário aplicar às plataformas de 
conteúdos audiovisuais por demanda e às plataformas de distribuição de 
vídeo pela internet as mesmas regras impostas às emissoras de televisão, 
como pretende a proposição apresentada. 

Por fim, destaca-se que, para evitar sobrecarregar provedores de 
aplicações mantidos de forma não comercial e assim garantir o caráter 
inovador da internet, as obrigações pretendidas somente serão aplicadas aos 
serviços de distribuição de vídeo e de conteúdos audiovisuais por demanda 
que atuem profissionalmente e com finalidade econômica. 

Sala das Sessões,  

Senadora MARA GABRILLI

S
F

/
2

2
3

0
5

.
2

9
4

4
1

-
6

6

Página 3 de 4 Avulso do PL 247/2022.

15



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13146/15 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2015;13146

art67

Página 4 de 4 Avulso do PL 247/2022.

16



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 247, de 2022, da Senadora Mara Gabrilli, que 
altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
para disciplinar a acessibilidade nas plataformas de 
conteúdos audiovisuais por demanda e nas 
plataformas de distribuição de vídeo pela internet. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 247, de 2022, de 
autoria da Senadora Mara Gabrilli. Em síntese, a proposição pretende alterar a 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, denominada Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, para que medidas de acessibilidade sejam observadas por 
plataformas de conteúdos audiovisuais por demanda e de distribuição de vídeo 
pela internet. 

O projeto é composto de três artigos. Em resumo, a iniciativa 
busca alterar o art. 67 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, para determinar 
às plataformas de conteúdos audiovisuais por demanda e de distribuição de 
vídeo pela internet que ofereçam os mesmos recursos de acessibilidade que já 
são obrigatórios para os serviços de radiodifusão de sons e imagens. A proposta 
prevê um período de vacatio legis de noventa dias. 
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Na justificativa da proposta, a autora explica que a distribuição de 
conteúdo audiovisual por meio da internet tem progressivamente ganhado 
relevância, tanto que, no Brasil, o tempo de consumo de vídeo pela internet já 
havia ultrapassado 75% do dedicado à televisão. Por isso, defende que os 
recursos de acessibilidade passem a ser aplicados às mencionadas plataformas, 
de forma a garantir a efetividade da disciplina legal. Também esclarece que a 
obrigação seria dirigida somente às aplicações que atuem profissionalmente e 
com fins econômicos, a fim de manter o caráter inovador da internet. 

A iniciativa foi inicialmente distribuída à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Informática (CCT), cabendo à última analisar a matéria 
em caráter terminativo. 

Na CDH, a proposição recebeu parecer favorável, na forma de 
emenda substitutiva, que consta de quatro artigos. 

Em síntese, a emenda da Comissão ajusta a redação do art. 67 do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, para prever novas possibilidades de 
recursos de acessibilidade. Também modifica o art. 73 da lei, a fim de permitir 
parcerias com estudantes e pesquisadores na oferta de recursos de 
acessibilidade pelas empresas referidas no texto proposto para o art. 67. Ainda 
acrescenta à lei o art. 91-A, a fim de fixar penalidades pelo descumprimento 
das disposições referidas no novo art. 67. Por fim, altera a cláusula de vigência, 
para a data de publicação da lei, caso aprovada. 

Em função da aprovação da Resolução nº 14, de 7 de junho de 
2023, a Presidência determinou o encaminhamento do projeto a esta Comissão, 
incumbindo-lhe decisão terminativa, em substituição à CCT. 

Não foram recebidas emendas, salvo a aprovada pela CDH. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos de seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
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proposições que versem, entre outros assuntos, sobre radiodifusão, televisão e 
internet. Em vista disso, verificamos que a matéria sob análise se encontra sob 
as competências regimentais deste Colegiado. 

Por se tratar de distribuição em caráter terminativo, é necessário 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

Assim, quanto à admissibilidade da proposição, consideramos que 
o projeto atende aos requisitos constitucionais formais relativos às 
competências legislativas da União. Assim, vejamos. Na competência 
privativa, estão as temáticas relacionadas à informática e à radiodifusão (cf. art. 
22, inciso IV). Já na competência comum, encontra-se a garantia das pessoas 
com deficiência (cf. art. 23, inciso II). Por sua vez, na competência concorrente, 
destaca-se a integração social das pessoas com deficiência (cf. art. 24, inciso 
XIV). 

Além disso, a alteração em tela pode ser proposta por parlamentar, 
nos termos do art. 61 da Carta Magna, uma vez que não se trata de matéria cuja 
competência seja reservada a outro Poder, sendo o Congresso Nacional a sede 
adequada para a sua apreciação, consoante art. 48, caput, da Lei Maior. 

O projeto sob exame tampouco contraria preceitos ou princípios 
da Carta Política, não havendo objeções a respeito de sua constitucionalidade 
material. 

Além disso, em relação à juridicidade, entendemos, de igual modo, 
que a proposição se mostra adequada, pois apresenta os atributos legais de 
novidade, generalidade, abstratividade, imperatividade e coercibilidade e não 
ofende princípios do ordenamento jurídico. Do mesmo modo, não há vícios de 
regimentalidade. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observamos que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, nada havendo a obstar nesse sentido. 
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Quanto ao mérito, entendemos que seriam desnecessárias mais 
explicações para reconhecer o valor da iniciativa em comento, em vista da bem 
fundamentada justificativa da proposição e dos detalhados e exaustivos 
argumentos apresentados no Parecer nº 80, de 2023, da CDH. 

Não obstante, consideramos conveniente reforçar certos aspectos 
da proposição. 

Pesquisa recém-divulgada, elaborada pelo Ministério dos Direitos 
Humanos e da Cidadania em conjunto com o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), estimou que o número de pessoas com deficiência no 
Brasil chegava a 18,6 milhões de indivíduos, o que corresponde a 8,9% da 
população brasileira. Trata-se, pois, de um enorme quantitativo, que depende 
de políticas públicas para obter igualdade de direitos e de oportunidades com o 
restante da população e, assim, alcançar condições de plena cidadania. 

Como relatado no parecer da CDH, o reconhecimento formal dos 
direitos das pessoas com deficiência, no que se refere ao acesso aos serviços de 
informação e comunicação, vem sendo gradualmente construído e incorporado 
a nosso ordenamento jurídico há mais de vinte anos. A Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, também conhecida como Lei de Acessibilidade, já previa, 
em seu art. 19, o uso de linguagem de sinais e de subtitulação para garantir o 
direito das pessoas com deficiência auditiva. 

Desde então, outros instrumentos jurídicos, como a Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada em 2009, e o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência, editado em 2015, ampliaram o leque de 
garantias para essas pessoas. 

Vale destacar que, há pelo menos oito anos, o acesso a bens 
culturais em formato acessível já é assegurado pelo art. 42 do mencionado 
Estatuto. Não resta dúvida de que tais bens culturais incluem filmes, 
telenovelas, programas, séries e demais conteúdos audiovisuais. 

Noutro giro, também já consta da referida lei, em seu art. 63, que 
a acessibilidade é obrigatória para os serviços de internet prestados por 
empresas com sede ou representação comercial no País. 
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Diante dessas previsões legais, não seria incorreto afirmar que as 
plataformas de internet que divulgam conteúdos audiovisuais já estariam 
obrigadas a atender os recursos de acessibilidade atualmente exigidos 
unicamente das emissoras de radiodifusão e das prestadoras de televisão por 
assinatura. 

A despeito disso, as medidas propostas no projeto em comento 
vêm eliminar qualquer incerteza sobre a questão, ao ratificar expressamente tais 
exigências. Além disso, nos termos do substitutivo apresentado pela CDH, 
importantes inovações são incluídas à proposição, como a previsão de parcerias 
com estudantes e pesquisadores, além da fixação de sanções para o 
descumprimento das disposições legais. 

Observamos ainda que a transposição dessas obrigações para as 
plataformas de internet é apenas consequência natural da evolução da 
tecnologia. Se, por um lado, o progresso tecnológico permite expandir os 
serviços oferecidos de múltiplas formas, gerando ampliação do mercado e 
redução de custos, por outro, não seria admissível afastar um direito já 
amplamente reconhecido pela legislação brasileira em relação às pessoas com 
deficiência calcado somente no fato de que os conteúdos audiovisuais são 
transmitidos por meio de comunicação distinto ou porque gera potencial 
aumento de custos para seus prestadores. 

Trata-se da simples e imediata aplicação do conceito da 
neutralidade tecnológica. De acordo com esse princípio, o Estado não deve 
impor exigências que sejam favoráveis ou contrárias a tipos específicos de 
tecnologia. Dessa forma, a opção pela tecnologia mais adequada acontecerá 
com base nas preferências de cada indivíduo. 

No caso em tela, a falta de oferta de conteúdos audiovisuais 
acessíveis por parte das plataformas de internet gera condições assimétricas 
inaceitáveis, ao restringir a escolha das pessoas com deficiência, que se veem 
limitadas a selecionar apenas os serviços oferecidos pela televisão aberta e pela 
televisão por assinatura. 
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Portanto, pelas razões apresentadas na justificativa do projeto, no 
referido parecer da CDH e neste relatório, entendemos que a matéria reúne 
plenas condições para sua aprovação. 

III – VOTO 

Face ao exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 247, de 2022, e, 
no mérito, votamos por sua aprovação, na forma da Emenda nº 1-CDH 
(Substitutivo). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências, e a Lei 
nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece 
princípios, garantias, direitos e deveres para uso 
da Internet no Brasil, para dispor sobre a 
divulgação de crimes cometidos com uso de 
violência no ambiente escolar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e 
a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, para dispor sobre a divulgação de 
crimes cometidos com uso de violência em ambiente escolar. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 80-A.  A divulgação, em qualquer meio de comunicação, 
de cobertura jornalística de crime cometido com uso de violência em 
ambiente escolar adotará protocolo para evitar o incentivo à prática 
de atos semelhantes. 

Parágrafo único.  O protocolo a que se refere o caput deste 
artigo compreende os seguintes procedimentos: 

I – não divulgação de nome, imagem ou qualquer outro 
elemento que permita a identificação do autor do fato ou do suspeito 
de sua autoria, salvo quando de interesse para a respectiva 
investigação; 

II – não divulgação de carta, manifesto, imagem, vídeo, 
postagem de rede social, ou qualquer outro tipo de documento ou 
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conteúdo em que o autor do fato ou suspeito de sua autoria descreva 
a motivação ou as razões para o cometimento do crime; e 

III – não divulgação de arma, roupa, acessório de vestuário ou 
qualquer outro adereço utilizado no cometimento do crime.” 

“Art. 254. ............................................................................ 
.............................................................................................. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem divulga crime 
com uso de violência cometido em ambiente escolar sem a 
observância do protocolo previsto no parágrafo único do art. 80-A 
desta Lei.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 2014, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 21-A: 

“Art. 21-A.  O provedor de aplicações de internet que 
disponibilize conteúdos gerados por terceiros adotará medidas 
proporcionais e adequadas, respeitadas as limitações técnicas de seu 
serviço, para restringir a disseminação de conteúdos que incentivem 
a prática de crimes com uso de violência em ambiente escolar. 

§ 1º Considera-se conteúdo que incentiva a prática de crimes 
com uso de violência em ambiente escolar: 

I – a divulgação de nome, imagem ou qualquer outro elemento 
que permita a identificação de autor ou suspeito de autoria de crime 
cometido com uso de violência em ambiente escolar; 

II – a divulgação de carta, manifesto, imagem, vídeo, postagem 
de rede social, ou qualquer outro tipo de documento ou conteúdo em 
que autor ou suspeito de autoria de crime cometido com uso de 
violência em ambiente escolar descreva a motivação ou as razões de 
sua conduta; 

III – a divulgação de arma, roupa, acessório de vestuário ou 
qualquer outro adereço utilizado no cometimento de crime com uso 
de violência em ambiente escolar. 

§ 2º O provedor de aplicações de internet que disponibilize 
conteúdo gerado por terceiros responderá subsidiariamente pelos 
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danos decorrentes da não adoção das medidas a que se refere o caput 
deste artigo.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação é sem dúvida um dos principais elementos para 
impulsionar o desenvolvimento de uma nação. No Brasil, são conhecidos os 
desafios que dificultam ou mesmo impedem a garantia de uma educação de 
qualidade para todos, independentemente do nível de renda ou do local de 
moradia, como professores mal remunerados, escolas com infraestrutura 
precária, insuficiência e inadequação do material didático, entre outros. 
Infelizmente, uma outra chaga vem a somar-se a esse rol de dificuldades: a 
insegurança decorrente da permanente ameaça de ocorrência de um crime 
violento que custe a vida de estudantes, professores e demais profissionais 
da educação. 

A ocorrência de massacres e de outros atos de violência extrema 
nas escolas brasileiras tem aumentado nos últimos meses. Com efeito, 
levantamento realizado pelo Monitor do Debate Público Digital – projeto de 
pesquisa desenvolvido no âmbito da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades da Universidade de São Paulo – mapeou 22 eventos dessa 
natureza desde 2002. Dez deles ocorreram nos treze meses anteriores a 
março de 2023. Note-se ainda que o referido levantamento foi realizado antes 
do ataque que ceifou a vida de quatro crianças em Blumenau, no estado de 
Santa Catarina. 

Paralelamente, são robustas as evidências de que a forma como 
é feita a cobertura jornalística desses eventos pode incentivar a prática de 
atos semelhantes. Na maioria dos casos, os autores desses crimes desejam 
fama e reconhecimento em suas respectivas comunidades de seguidores. 
Dessa forma, a divulgação de seus nomes, imagens, motivações e demais 
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detalhes de suas ações acaba por dar aos agressores justamente o que eles 
buscam. Mais do que isso, a glorificação desses criminosos acaba por 
incentivar outros seguidores a praticar atos da mesma natureza. 

É por essa razão que se discutem alternativas de protocolos a 
serem seguidos na cobertura jornalística desses eventos, com o objetivo de 
evitar o incentivo à prática de novos crimes. Para tanto, há certo consenso 
entre os especialistas quanto à necessidade de não divulgar o nome ou a 
imagem do agressor ou outros elementos que permitam sua identificação. É 
também recomendado que não se dê publicidade a cartas, manifestos, vídeos 
ou outros conteúdos em que o acusado descreva suas razões para o 
cometimento do crime, assim como outros detalhes relacionados à sua 
conduta. 

É com esse objetivo que se submete a presente proposição ao 
escrutínio desta Casa Legislativa. Nesse esforço, uma vez que se trata de 
medida voltada principalmente à proteção de crianças e adolescentes, 
propõe-se a inserção de dispositivos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
para determinar que a divulgação de ato criminoso cometido com uso de 
violência em ambiente escolar, em qualquer meio de comunicação, deverá 
observar protocolo específico para evitar o incentivo à pratica de atos 
semelhantes. 

Paralelamente, propõe-se acréscimo de dispositivo ao Marco 
Civil da Internet – aprovado pela Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 – para 
prever que os provedores de aplicações que disponibilizem conteúdos 
gerados por terceiros deverão tomar as medidas adequadas e proporcionais 
para restringir a disseminação de conteúdos que incentivem a prática desses 
crimes. Esta última providência tem o objetivo de evitar que a internet e as 
redes sociais sejam transformadas em instrumentos para a propagação do 
ódio e da violência contra crianças, adolescentes, estudantes e professores. 

Por derradeiro, é imperativo reconhecer que a plena 
implementação do disposto no projeto pode demandar período de adaptação, 
seja para treinamento de profissionais, seja para adequação de ferramentas 
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tecnológicas. Por essa razão, a proposição estabelece que as novas normas 
somente entrarão em vigor após decorridos cento e oitenta dias da publicação 
da respectiva lei. 

Diante do exposto, submetemos a presente proposição ao exame 
de nossos nobres pares, certos de que poderemos contar com o apoio 
necessário à sua aprovação e eventual aperfeiçoamento. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, sobre o Projeto de Lei nº 2.264, de 2023, 
do Senador Marcos do Val, que altera a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, e a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e 
deveres para uso da Internet no Brasil, para dispor 
sobre a divulgação de crimes cometidos com uso de 
violência no ambiente escolar. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD) o Projeto de Lei (PL) nº 2.264, de 2023, de autoria do Senador Marcos 
do Val, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 
(Marco Civil da Internet), para dispor sobre a divulgação de crimes cometidos 
com uso de violência no ambiente escolar. 

Inicialmente, o projeto pretende acrescentar o art. 80-A ao Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), para estabelecer que a cobertura 
jornalística de crimes violentos cometidos em ambiente escolar deverá respeitar 
as diretrizes de protocolo a ser adotado pelos veículos de comunicação. 
Eventual inobservância do referido protocolo será punida nos termos do 
art. 254 do ECA, que sujeita o infrator à multa de vinte a cem salários de 
referência; duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá 
determinar a suspensão da programação da emissora por até dois dias. 

O projeto estabelece as seguintes regras a serem minimamente 
observadas pelos veículos de comunicação: 
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a) não divulgação de nome, imagem ou qualquer outro elemento 
que permita a identificação do autor do fato ou do suspeito de sua autoria, salvo 
quando de interesse para a respectiva investigação; 

b) não divulgação de carta, manifesto, imagem, vídeo, postagem 
de rede social, ou qualquer outro tipo de documento ou conteúdo em que o autor 
do fato ou suspeito de sua autoria descreva a motivação ou as razões para o 
cometimento do crime; e  

c) não divulgação de arma, roupa, acessório de vestuário ou 
qualquer outro adereço utilizado no cometimento do crime. 

Em seguida, o projeto busca acrescentar o art. 21-A no Marco 
Civil da Internet (MCI), para obrigar o provedor de aplicações de internet que 
disponibilize conteúdos gerados por terceiros a adotar medidas semelhantes 
para restringir a disseminação de conteúdos que incentivem a prática de crimes 
com uso de violência em ambiente escolar. O provedor de aplicações 
responderá subsidiariamente pelos danos decorrentes da não adoção das 
referidas medidas preventivas. 

Após a apreciação deste Colegiado, a matéria seguirá para a 
Comissão de Educação (CE), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CCDD apreciar matérias relacionada com direito digital, 
meios de comunicação social, redes sociais e internet. A proposição em exame 
se insere, portanto, no rol de matéria sujeitas ao exame desta Comissão. 

Conforme salientado pelo autor do projeto, a ocorrência de 
massacres e de outros atos de violência extrema nas escolas brasileiras têm 
aumentado de forma assustadora nos últimos anos. Essa dura realidade é 
comprovada pelo relatório “Ataques de violência extrema em escolas no Brasil 
– causas e caminhos”, elaborado pela Associação Dados para um Debate 
Democrático na Educação. De acordo com o estudo, dos trinta e seis ataques 
ocorridos desde 2001, vinte e um aconteceram nos anos de 2022 e 2023. Ou 
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seja, os últimos dois anos registraram 58% dos casos de violência extrema nas 
escolas ao longo de mais de duas décadas. 

É certo que a violência nas escolas é um fenômeno complexo que 
demanda a deflagração de uma série de medidas a serem conduzidas pelo Poder 
Executivo na área de segurança pública, em coordenação com as políticas 
voltadas para a educação e a assistência social. 

Inegável, porém, que o parlamento tem um importante papel a 
desempenhar no enfrentamento desse grave problema que tem vitimado muitos 
inocentes e abalado a estrutura de famílias e comunidades escolares. 

Nesse sentido, deve ser louvada a iniciativa do Senador Marcos do 
Val que visa a contribuir para a prevenção da ocorrência de ataques estimulados 
pelo denominado efeito contágio. Diversas pesquisas indicam que a mídia pode 
influenciar na proliferação desses ataques, aumentando a probabilidade de que 
eles voltem a acontecer ou sejam imitados. Segundo os especialistas, a 
inadequada cobertura jornalística pode ocasionar até três eventos semelhantes 
na semana subsequente. O mesmo ocorre no ambiente das redes sociais 
mediante a divulgação de conteúdos que incentivam a prática de crimes. 

Registre-se que as medidas previstas no projeto estão alinhadas 
com as orientações e protocolos adotados por alguns veículos de imprensa e 
plataformas de redes sociais que identificaram a correlação entre a visibilidade 
dada aos agressores e a ocorrência de novos ataques. Não se cuida, portanto, de 
restringir a liberdade de informação jornalística ou de expressão. Antes, a 
proposta estabelece a regra segundo a qual os veículos de imprensa e as 
plataformas digitais têm o dever de adotar protocolos e medidas prudenciais na 
cobertura e na divulgação de ataques para evitar a notoriedade dos autores e 
diminuir a probabilidade de que novos crimes ocorram. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.264, de 2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 324/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de maio de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 283, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Lagoense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande 
do Sul”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228338081900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 283, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Lagoense
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Lagoa Vermelha,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036278&filename=PDL-283-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019633&filename=TVR+139/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Lagoense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Lagoa Vermelha, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 585, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 19 de setembro de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Lagoense para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Lagoa Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 283, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária Município de Lagoa 
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 283, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Lagoa Vermelha, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 283, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Lagoa Vermelha, estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 669/2022/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.098, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Bassano, Estado do Rio 

Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227453551400

DO
C 

n.
94

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
12

/2
02

2 
13

:2
8:

08
.0

40
 - 

M
es

a

Página 3 de 3 Avulso do PDL 1098/2021

45



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1098, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Nova
Bassano para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova
Bassano, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116744&filename=PDL-1098-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060737&filename=TVR%20304/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Nova Bassano para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Nova Bassano, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.880, de 19 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 
10 (dez) anos, a partir de 30 de maio de 2017, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Bassano, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.098, de 2021, que aprova o 
ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA BASSANO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Nova Bassano, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.098, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA NOVA BASSANO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.098, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

S
F

/
2

4
8

8
3

.
6

8
0

5
4

-
0

5

47



3 

_ lx 2023-12279_ 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA BASSANO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Bassano, 
estado do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 596/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 25 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.135, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chuí, Estado do 

Rio Grande do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226109227900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1135, DE 2021

Aprova o ato que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128674&filename=PDL-1135-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2115845&filename=TVR+502/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga 
permissão à Empresa de 
Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. 
para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Chuí, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 234, de 30 de abril de 2012, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Empresa de 
Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda. para explorar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Chuí, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 25 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.135, de 2021, que aprova o 
ato que outorga permissão à EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Chuí, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 1.135, de 2021, 
que aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
EXTREMO SUL FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 1.135, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Chuí, 
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estado do Rio Grande do Sul, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 
2013 (nº 783, de 2012, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Felizcidade para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, 
Estado da Bahia. 

.RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
146, de 2013 (nº 783, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à Associação Felizcidade para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Camaçari, Estado da Bahia.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 479, de 2019, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 12 de fevereiro de 2020, 
que solicitou ao ministro titular da Pasta responsável pela outorga 
esclarecimentos acerca de denúncia apresentada contra a interessada, que 
alegava o descumprimento de dispositivos da legislação que rege o serviço de 
radiodifusão comunitária. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício nº 
10.006/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 23 de março de 2020, mediante o qual 
o então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
encaminhou, entre outros documentos, a Nota Informativa nº 1.078/2020/SEI-
MCTIC, do dia anterior, elaborada por sua Secretaria de Radiodifusão. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

2 
II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, 
esclarecimentos acerca de denúncia sobre supostas irregularidades no processo 
que culminou na edição do ato de outorga em análise. De acordo com o 
documento de denúncia, a entidade beneficiada não atenderia a alguns dos 
requisitos legais e regulamentares exigidos para a prestação do serviço, 
notadamente no que diz respeito ao domicílio e às relações de parentesco de 
seus dirigentes, à localização e às finalidades da associação e a seu vínculo 
junto à comunidade. 

Em resposta ao questionamento encaminhado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.078/2020/SEI-MCTIC descartou, um a um, os argumentos da 
denúncia, constatando não haver qualquer irregularidade na autorização 
outorgada à Associação Felizcidade nos termos da regulamentação vigente à 
época. 

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDS nº 146, de 2013. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

3 
A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2013, complementada pela resposta ao Requerimento nº 479, 
de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação Felizcidade para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Camaçari, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 463, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1773990&filename=PDL-463-2019

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1713658&filename=TVR+478/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário 
Popular de Samambaia para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.086, de 7 de junho de 2017, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de setembro de 
2015, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade de Samambaia, Distrito Federal.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 143/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Samambaia, Distrito Federal”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

15
38

90
09

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215389009100
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 463, de 2019, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de 
Samambaia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito 
Federal. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 463, de 2019, que 
aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão e 
Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 12, de 2023, aprovado pela 
Comissão Diretora no dia 3 de outubro deste ano, que solicitou ao ministro das 
Comunicações documentos que não foram identificados nos autos do presente 
processo.  

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 32.019/2023/MCOM, de 1º de novembro de 2023, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa nº 1.880/2023/MCOM, de 
11 de outubro anterior, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.  
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal (RISF), nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições que 
versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar 
de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela deliberação das outorgas de 
rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, informações sobre documentação 
que não foi identificada na análise inicial do processo, a saber: 

- confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva; 
e  

- estatuto social atualizado da entidade. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.880/2023/MCOM informou que não há registro de aplicação de 
penalidade de revogação da autorização por decisão administrativa definitiva à 
Associação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia. Da 
mesma forma, encaminhou o último estatuto social da entidade de conhecimento da 
Pasta. 

Assim, mediante os esclarecimentos do Ministério das Comunicações, 
consideramos satisfeitas as condições previstas para a aprovação do PDL nº 463, de 
2019. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 
da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 
projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato 
do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos 
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à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação 
para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela edição da Portaria 
nº 1.086, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação da outorga ora analisada. O 
referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e não pelo Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 463, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão e Jornalismo Comunitário Popular de Samambaia para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de Samambaia, Distrito Federal, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

EMENDA Nº     - CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 463, de 2019, 
a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

 Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Nova 
Barra para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Barra, Estado da 
Bahia.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.278, de 20 de dezembro de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Nova Barra para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Barra, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 628, DE 2019
(nº 1.145/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Nova Barra para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700830&filename=PDC-1145-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1694220&filename=TVR+340/2018

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 
E DIREITO DIGITAL, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 628, de 2019 (nº 1.145, de 
2018, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Nova Barra para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Barra, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 
628, de 2019 (nº 1.145, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que outorga autorização à Associação Nova Barra para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 13, de 2023, 
aprovado pela Comissão Diretora no dia 3 de outubro deste ano, que solicitou 
ao ministro das Comunicações documentos que não foram identificados nos 
autos do presente processo.  

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 32.016/2023/MCOM, de 1º de novembro de 2023, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
nº 1.879/2023/MCOM, de 11 de outubro anterior, elaborada por sua 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

Coube à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), então responsável, nesta Casa, pela 
deliberação das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder 
Executivo, informações sobre documentação que não foi identificada na 
análise inicial do processo, a saber: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos 
dirigentes da entidade, declarando que todos possuem bons 
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, 
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q, da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei da 
Ficha Limpa);  e 

- comprovação das alterações do estatuto social da entidade 
recomendadas pela Consultoria Jurídica do então Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por 
meio do Parecer nº 00582/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 26 de maio de 2017. 

Em que pese a mencionada Nota Informativa 
nº 1.879/2023/MCOM asseverar que os dois documentos solicitados foram 
anexados à resposta, apenas o segundo, qual seja a comprovação das 
alterações recomendadas no estatuto social da Associação Nova Barra, 
integra a documentação encaminhada a esta Casa. 

Nesse sentido, sugerimos novo sobrestamento da matéria e 
envio de mais um requerimento de informações ao ministro das 
Comunicações, solicitando o documento faltante. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 628, de 2019, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à Associação Nova Barra para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Barra, Estado da Bahia, 
de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 628, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos 
dirigentes da entidade, declarando que todos possuem bons 
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, 
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q, da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei da 
Ficha Limpa). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação de 
Radiodifusão de Betânia para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Betânia, Estado de Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 216, de 16 de abril de 2012, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Betânia, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de agosto de 2019.    

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 590, DE 2019
(nº 1.618/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão de Betânia para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1292652&filename=PDC-1618-2014

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1013453&filename=TVR+139/2012

-
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 590, de 2019 (nº 1.618, de 
2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Betânia, Estado de Pernambuco. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 590, de 2019 
(nº 1.618, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado 
de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 590, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
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edição da Portaria nº 216, de 16 de abril de 2012, que deferiu a outorga ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo Ministério das Comunicações, e não 
pelo extinto Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 590, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE BETÂNIA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Betânia, Estado de Pernambuco, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 590, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 139/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 9 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 352, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural de Santa Mariana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Mariana, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222088498300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 352, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Santa
Mariana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa
Mariana, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050861&filename=PDL-352-2021

-

Informações complementares
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Cultural de 
Santa Mariana para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Mariana, Estado do 
Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.424, de 22 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 8 de 
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural 
de Santa Mariana para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa 
Mariana, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 2 de 3 Avulso do PDL 352/2021.

87



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

1 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 352, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE SANTA MARIANA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santa Mariana, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 352, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE SANTA MARIANA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santa Mariana, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 352, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.424, de 22 de março de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 352, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE SANTA MARIANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Mariana, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 352, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 358, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois Vizinhos para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050889&filename=PDL-358-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016707&filename=TVR+388/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Ecológico e Cultural 
de Dois Vizinhos para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.886, de 2 de agosto de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Dois 
Vizinhos para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, 
Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 9 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. 61/2022/PS-GSE

                                                                           9 de fevereiro de 2022.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 358, de 
2021, , que

.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 358, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECOLÓGICO E CULTURAL DE DOIS VIZINHOS 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 358, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECOLÓGICO E CULTURAL 
DE DOIS VIZINHOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
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princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 358, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.886, de 2 de agosto de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 358, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECOLÓGICO E CULTURAL DE DOIS VIZINHOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 

S
F

/
2

4
5

3
6

.
5

9
8

6
4

-
8

0

98



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
4 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 358, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 371, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores de Cantagalo para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Cantagalo, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050989&filename=PDL-371-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020235&filename=TVR+373/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
dos Moradores de Cantagalo para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Cantagalo, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.943, de 10 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 22 de 
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
dos Moradores de Cantagalo para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cantagalo, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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Of. nº 141/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 371, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária dos Moradores de Cantagalo para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cantagalo, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224764059600
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 371, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
CANTAGALO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 371, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE CANTAGALO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cantagalo, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 371, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
CANTAGALO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cantagalo, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 386, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural e
Ecológica Santo Antônio -ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Santo Antônio -
ACESA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado 
do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.265, de 14 de março de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 12 de 
abril de 2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Santo Antônio - ACESA para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 142/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 386, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Cultural e Ecológica Santo Antônio -ACESA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santo Antônio 
do Sudoeste, Estado do Paraná”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225124709600
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Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO 
DIGITAL, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 386, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA 
SANTO ANTÔNIO - ACESA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santo 
Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 386, de 2021, 
que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA SANTO ANTÔNIO - 
ACESA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

S
F

/
2

4
1

8
0

.
8

1
1

5
4

-
8

6

112



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
 
 
 

3 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 386, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.265, de 14 de março de 2018, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 386, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA 
SANTO ANTÔNIO - ACESA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, 
com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº     – CCDD (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 386, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCDD

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 113/2020,

que “altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), que

estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil,

para dispor sobre o cadastramento dos usuários de provedores de aplicações de

internet”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Instituto Cidadania Digital;

•    representante Camara e-net;

•    representante ITS Rio;

•    representante Safernet;

•    representante Conexys.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2023.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3593305999

00027/2023
REQ116


